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RESUMO 

 

 

O seguinte trabalho busca identificar a produção acadêmica voltada para a questão da 

migração, conceitos referentes ao termo, e pesquisa referente aos migrantes, como aqueles 

que se encontra em deslocamento forçado, além de políticas públicas voltadas para os sujeitos 

migrantes, no escopo da realidade educacional do Distrito Federal. Os conceitos trabalhados 

em produções acadêmicas foram identificados, os documentos referentes à educação pública 

brasileira, como a LDB, a BNCC e os documentos voltados para o Distrito Federal foram 

estudados em busca do termo e da dedicação aos sujeitos migrantes. Questões sociais que 

buscam quebrar estereótipos e mudar a mentalidade das pessoas em relação aos migrantes 

também foram brevemente abordadas neste trabalho. 
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ABSTRACT 

 

 

The following work seeks to identify academic production focused on the issue of 

migration, concepts related to the term, and research related to migrants, such as those who 

are on forced displacement, in addition to public policies aimed at migrant subjects, within 

the scope of the Federal District’s educational reality. The concepts worked on in academic 

productions were identified, documents referring to Brazilian public education, such as LDB, 

BNCC and documents aimed at the Federal District were studied in search of the term and 

dedication to migrant subjects. Social issues that seek to break stereotypes and change 

people's mentality towards migrants were also shortly addressed in this work. 
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1. Memorial 

 

Meu nome é Twila Lazarini, nasci no dia 28 de janeiro de 1998 em Ribeirão Preto, São 

Paulo, e morei lá até o começo de 2016, quando vim pra Brasília, cursar Pedagogia. Minha 

mãe que escolheu meu nome, acreditando ser de uma bailarina polonesa ou sueca, que 

também se chamava Twyla, porém, ao procurar o significado do meu nome, descobri que a 

bailarina em questão era americana, e que uma das origens do nome Twila é a derivação de 

“twilight”, que significa “crepúsculo”, em inglês. 

Sempre fui uma criança tímida e gostava de ficar sozinha, acredito que tenha sido pela 

minha criação, pois meus irmãos são mais velhos que eu quase 10 anos, e meus pais sempre 

trabalharam muito. No entanto, nunca tive problemas eu fazer amizades, era muito 

comunicativa e quando queria algo, me esforçava para conseguir. Entrei na escola com 5 

anos, após a morte da minha avó, que cuidava de mim enquanto minha mãe trabalhava, e no 

começo eu odiava ir pra escola, ficar sentada desenhando ou tendo que brincar com as outras 

crianças. Eu acostumei a ficar sozinha quando pequena, brincava muito de faz de conta e 

gostava disso, ou brincava com meus irmãos mais velhos. Meus irmãos foram uma parte 

muito importante no meu desenvolvimento, porque minha mãe e meu pai sempre trabalharam 

muito e quase nunca ficavam em casa, então eram minhas irmãs e meu irmão que me 

ajudavam. Minha irmã mais velha, Kaya, me ensinou a ler e a escrever coisas básicas, então 

cheguei na escola já sabendo algumas coisas. 

 A escola e as crianças da minha idade eram um mundo completamente novo, e com o 

tempo fui me acostumando com tudo, com as brincadeiras novas, as repreensões das 

professoras e com o ambiente escolar e fiz amizades. Estudei a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental I e II em apenas uma escola, o colégio Anchieta Objetivo. Foi uma ótima 

escola, cresci muito lá, fiz amizades duradouras e tenho minhas principais memórias da 

infância lá. O meu primeiro ano foi bem tranquilo, eu ia pra escola reclamando, mas não fazia 

birra. Eu realmente não gostava de ir, não tinha muitos amigos ainda e não sabia como me 

portar igual uma “menininha”. Sentava igual aos meninos, com as pernas abertas, gostava de 

correr e não gostava de ficar dentro da sala de aula brincando com massinhas. A hora do 

parquinho era muito legal, embora eu só tivesse dois amigos, o Gabriel e o Thomaz. Ainda 

não tinha muita afinidade com as meninas, apenas com uma delas, que até hoje é a minha 

melhor amiga, Juliana. 
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O colégio proporciona diversas experiências para os alunos, como aulas de inglês e 

espanhol, que desenvolveram meu gosto por línguas estrangeiras, aulas de educação artística, 

educação física e eventos extracurriculares. Dentro das aulas de educação artística, a única 

obrigatória era a aula de artes, num ateliê em que estudávamos sobre a história da arte e 

diferentes tipos de desenho, pintura e afins. Olhando para trás com o curso de Pedagogia 

quase completo, vejo que a professora era um tanto antipedagógica, especialmente quando 

precisávamos entregar trabalhos relacionados a dias especiais, como dia dos pais e das mães, 

em que ela pintava grande parte de nossos trabalhos, o que acabava podando a criatividade 

dos alunos. 

As outras aulas referentes a educação artística eram opcionais e fora do horário regular 

da escola, como aulas de dança e teatro, das quais participei por muitos anos e sempre gostei 

bastante. As aulas de dança eram terceirizadas por um grupo de dança chamado “Arte em 

Movimento”, em que dancei e participei por 12 anos.  

Em datas comemorativas, as crianças sempre faziam um trabalho para representar o dia, 

por exemplo no dia do índio, nos vestem de índio e chamavam algum representante de uma 

tribo indígena, na Páscoa nos davam chocolate e pintavam nossa cara como um coelho. Era 

sempre um desenho, um teatrinho, uma colagem ou um musical. Não havia viés religioso em 

nenhuma das datas, embora o nome da escola remetesse a um Padre, não era uma escola 

católica no sentido confessional e quase não havia referências religiosas dentro da escola.  

No ensino fundamental, eu gostava muito de ir à escola. Era uma das melhores alunas, 

fazia todas as tarefas de forma excelente e sabia a resposta de todas as perguntas, mas não era 

muito atenta nas aulas. Adorava ciências e matemática, e ia muito bem em português e 

sempre gostei muito de ler e escrever. Na primeira série, no entanto, fiquei de recuperação em 

matemática, e minha mãe ficou muito brava, pois sempre fora uma mulher muito rígida, 

então começou a pegar no meu pé por causa disso. Nunca mais fiquei de recuperação em 

nenhuma matéria até o colegial, tinha medo da reprovação. 

Durante todo o ensino fundamental os alunos participavam de um evento na escola 

chamado Feira de Ciências do Colégio Anchieta, FECCAN. Era um evento em que grupos de 

alunos apresentaram trabalhos sobre subtópicos de um tema maior. Havia prêmios especiais 

para os melhores trabalhos, e prêmios para todos os outros trabalhos, como medalhas e 

certificados. Era um grande evento científico, em que era possível apresentar um trabalho e 

também assistir ao trabalho de outras pessoas. 

Também havia festas típicas brasileiras, como a festa junina, que era sempre grande, 

com muita opção de comida, jogos e brincadeiras, muita música e os alunos dançavam 
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quadrilha. Os menores eram obrigados a dançar, já os maiores se organizavam e dançava 

quem queria. A vestimenta mudava de ano para ano, as vezes era o vestido caipira tradicional 

e às vezes era o vestido de noiva branco. Era um momento legal de socialização e da cultura 

escolar. 

Na oitava série (atual nono ano) tivemos uma viagem maravilhosa para um 

acampamento, chamado NR. Foi um dos melhores anos escolares, todos eram amigos e se 

divertiam em sala e as aulas nunca eram pesadas, eram leves e era gostoso aprender. Havia 

trotes divertidos, em que tínhamos que nos vestir de acordo com certo tema, e quem não ia 

vestido pagava um real.  No final do ano que as coisas ficaram ruins pra mim. Meus pais se 

separaram e foi um período difícil. Minhas notas caíram devido ao que estava acontecendo e 

eu fiquei muito deprimida com isso. Quase não colei grau devido a minha depressão, porém, 

minha mãe insistiu e então eu participei da cerimônia, para não a chatear.  

No Ensino Médio fui para uma escola melhor, ou mais preparatória para o vestibular, o 

Liceu Albert Sabin, que também foi ótimo, me deu uma nova visão de mundo, porém, não 

foram os melhores anos da minha vida. Mudei de escola, pois associava a antiga com os 

acontecimentos ruins do final do ano, e assumi que seria uma boa hora para mudanças, então 

fui para o Colégio Liceu Albert Sabin. Eu passei os três anos do Ensino Médio deprimida e 

isolada, porém consegui fazer bons amigos e minhas notas nas áreas de humanas e biológicas 

eram excelentes, minhas redações eram boas e eu até dava reforço de inglês na escola. As 

áreas exatas, no entanto, eu não era muito boa, não tinha ânimo para estudar e vivia cansada, 

fiquei de recuperação todos os anos em física e matemática, mas não me abalava mais com as 

notas baixas, aprendi a lidar com o meu medo de reprovação. 

Nessa escola havia a Feira de Ciências do Liceu Albert Sabin, que era um evento 

parecido com a FECCAN, onde vários alunos apresentaram trabalhos e eram avaliados. No 

final havia uma premiação e o melhor projeto ganhava um bom prêmio, e o resto ganhava 

pontos em determinadas matérias. No primeiro ano eu fiquei em sexto lugar, e no segundo 

em décimo lugar. Os “terceiros anos” não participavam, para focarem no vestibular. Além da 

feira de ciências, a escola oferecia aulas extras na parte da tarde, de reforço, e aulas de 

redação, atualidades, sociologia e filosofia foram da grade regular. Também eram oferecidas 

aulas de filmes, com debate, eventos e palestras disponíveis para os alunos irem, como 

orientação vocacional, palestras sobre drogas, alcoolismo, sexo. Viagens escolares para 

cidades históricas e para uma praia, em que os alunos observavam os animais marinhos. 

Aulas de teatro e canto. Havia uma aula específica para os alunos que desejavam cursar 
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medicina, chamado Futuro Médico, realizada na faculdade de Medicina da Barão de Mauá, 

onde os alunos tinham contato com corpos e estudavam mais sobre o curso. 

Joguei futsal no time feminino do Sabin durante os três anos que estive lá como goleira. 

Participamos de campeonatos na escola, os interclasses, chamados de Copa Sabin, e os 

interescolares. As outras jogadoras eram boas, mas eu não jogava muito bem. 

A escola também oferecia aulas de língua inglesa. Como eu sempre fui muito boa em 

línguas, tanto o português como o inglês e o francês (fiz 3 anos de francês na Aliança 

Francesa), decidir seguir um caminho onde poderia utilizá-las, então, escolhi fazer Relações 

Internacionais, porém, como passei o ensino médio deprimida, não estudei para nenhuma 

faculdade específica, muito menos para um curso superior, portanto não obtive as melhores 

notas nos vestibulares de São Paulo. 

Minha nota não foi tão baixa quanto eu esperava, e acabei conseguindo entrar em 

Pedagogia, na Universidade de Brasília, pelo ENEM. A mudança para Brasília não foi 

simples, me mudei completamente sozinha para a cidade, e tive que superar obstáculos 

difíceis para isso. Conheci muita gente que me auxiliou no primeiro ano de faculdade, e 

consegui me estabelecer consideravelmente rápido na cidade. Moro até hoje na mesma 

república, consegui um emprego e novos amigos. 

Não sabia de fato o que esperar do curso, porém, me apaixonei por ele, e, embora por 

diversas vezes acreditar não estar no curso certo, querendo mudar minha formação, persisti e 

passei a gostar muito da área. É um curso interessante e muito humano, que todas as pessoas 

deveriam fazer, para compreenderam a situação educacional brasileira, e também se 

desenvolverem como seres humanos, mais empáticos e com mais senso crítico da vida social.  

Encontrei muitas paixões dentro da Pedagogia: no primeiro semestre queria trabalhar 

com educação especial, fiz diversos trabalhos na área, mas acabei me distanciando dela. 

Depois passei a estudar educação artística, em que também fiz alguns trabalhos e pesquisas 

referentes, e acabei me distanciando também. No quarto semestre, fiz um trabalho para uma 

matéria de Educação de Adultos, sobre educação cigana, e assim encontrei uma área da 

Pedagogia que me identifiquei mais que as outras, sobre migração, com o Professor Rodrigo 

Matos de Souza. Durante a faculdade, decidi que gostaria de trabalhar com movimentos 

sociais, referentes aos direito humanos e internacionais, em organizações como as Nações 

Unidas e derivados, e o projeto poderia me proporcionar isso. Desde então produzimos um 

PIBIC referente à migração internacional e refugiados, e diversos artigos que foram 

publicados internacionalmente sobre o tema, e pretendemos continuar a produzir na área. 
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Por ser também migrante, o trabalho teve um ponto de cunho pessoal para a produção. 

Quando mudei para Brasília de São Paulo, não imaginava o quanto seria difícil para mim, 

tanto financeiramente quanto emocionalmente. Embora eu tenha muito mais condições do 

que os migrantes estudados neste trabalho, e não tenha sido uma migração internacional, a 

migração interna é um dos tipo de migração existentes, e a mais estudada pelos acadêmicos 

no país. É muito comum jovens migrarem de um estado para outro em busca de realizarem 

um sonho e buscar educação em faculdades públicas. Aos dezoito anos me mudei para 

Brasília, completamente sozinha, realizando muitas viagens de ônibus para trazer meus 

pertences para minha nova morada. Financeiramente meus pais me apoiaram desde o 

começo. Emocionalmente tive que lidar com todos meu sentimentos sozinha, inclusive com 

os vestígios da depressão pendendo do divórcio dos meus pais.  

No começo me adaptei bem, sair de casa, ficar longe dos meus pais, foi um alívio e 

uma sensação de liberdade muito grande, porém conforme os anos foram passando comecei a 

sentir a falta e a solidão de estar fora de casa e sem família. Isso me faz pensar no que os 

migrantes e refugiados passam, estando longe de casa, em um país estrangeiro, que fala uma 

língua diferente, com uma cultura que não é a sua, e que provavelmente sobre diversos tipos 

de preconceito e desrespeito. Estar em um lugar completamente novo, provavelmente sozinho 

e muitas vezes sem condições financeiras suficientes pode desencadear uma solidão muito 

grande nesses migrantes e refugiados.  

O trabalho de conclusão de curso também foi voltado para o tema de migração e 

refúgio, feito a partir de trabalhos já publicados sobre o tema, de autoria minha e de meu 

orientador. Não foi um trabalho fácil de ser realizado, o tema por ser pioneiro no Distrito 

Federal torna difícil encontrar artigos científicos relacionados, além da escassez de 

documentos referentes aos migrantes na área da educação, especialmente da Educação de 

Jovens e Adultos. São de fato sujeitos invisíveis, e a esperança é que este trabalho traga 

visibilidade para essas pessoas, suas narrativas e histórias. Além da dificuldade do tópico, 

diversos problemas pessoais influenciaram a produção deste trabalho, porém, ele foi 

realizado. 

Apesar das dificuldades encontradas, o trabalho em si foi um processo interessante de 

se realizar. Os artigos e produções acadêmicas que tive que ler e estudar foram importantes 

para compreender as vidas invisíveis dos migrantes, e as notícias que encontrei foram de 

partir o coração. Narrativas cheias de dor e emoção dos sujeitos que arriscam suas vidas 

diariamente em busca de um vida melhor e mais segura, em países que cada vez mais buscam 
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proibir e dificultar a entrada e permanência de migrantes, e com isso gerando um sentimento 

nacionalista por parte dos cidadãos, que se transforma em xenofobia contra esses sujeitos. 

 

2. Problema 

 

O desenvolvimento do tema central do trabalho, inicialmente não partiu de um 

problema específico. No começo de 2018 a mídia foi tomada de notícias referentes aos 

migrantes venezuelanos em Roraima e a partir disso, surgiu o interesse pelo tema da 

pesquisa. Um dos principais problemas analisados é referente ao conceito de migrante, e 

como este é difundido nos trabalhos acadêmicos do país. Outro problema identificado ao 

longo do desenvolvimento, foi o papel da educação na vida do migrante, sua formação e 

quais áreas e legislação da educação brasileira são voltadas para alunos estrangeiros. 

 

 

3. Objetivos 

 

Identificar os diferentes conceitos do termo migrante, suas variações, significações, e 

como o termo é difundido pelas pesquisas acadêmicas; 

Analisar os marcos legais da educação brasileira buscando referências aos migrantes e 

refugiados; 

 

4. Metodologia 

 

O presente trabalho foi produzido e escrito sob a forma de thesis by publication, que 

consta em um formato de texto baseado em artigos já publicados em revistas acadêmicas, 

capítulos de livros e outros meios de publicação acadêmica, organizados e sistematizados 

entre si.  

Uma tese by publication, nesse caso um TCC by publication consiste em um número de 

artigos e partes de texto que os conecta entre si, transformando-os em um único corpo de 

trabalho. A estrutura típica consiste em um capítulo de introdução, capítulos dedicados às 

publicações, uma discussão integrativa se necessário, e um capítulo de conclusão, ligados e 

coerentes entre si, (Moodie, 2020). 

Os documentos que classificam e categorizam a tese by publication são como guias e 

manuais de universidades estrangeiras, que emitem documentos sobre como escrever dentro 
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do modelo, especialmente para doutorandos e pós-doutorandos, em diversas áreas 

acadêmicas. Embora cada possa seguir um estilo próprio, há certas regras a serem seguidas, 

já mencionadas acima. É um modelo alternativo de publicação e apresentação de uma 

coletânea de artigos científicos, previamente publicados ou em vias de publicação. 

O artigo já publicado se encontra no capítulo denominado: “os sujeitos invisíveis da 

Educação de Jovens e Adultos brasileira: um estudo sobre a apropriação do migrante na 

recente produção acadêmica educacional brasileira”; apresentado em distintas versões no II 

Seminário Internacional: Currículo, Avaliação, Formação e Tecnologias Educativas -- 

CAFTe, na Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade de Porto, em 

Portugal; na ESREA 9th Triennial European Research Conference Adult education research 

and practice between the welfare state and neoliberalism, em Belgrado, Sérvia; e na 16° 

Semana Nacional de Tecnologia e Ciência, realizado no Distrito Federal. 

Além dos eventos citados, parte do trabalho foi produzido como iniciação científica 

através do PIBIC. O artigo escrito para o PIBIC foi apresentado na 25° Congresso de 

Iniciação Científica e na 16° Semana Nacional de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, e 

recebeu Menção Honrosa pela Universidade de Brasília, em 2019. 

A pesquisa foi realizada através do mais diversos sistemas de pesquisa científica, como 

o Google Scholar, Scientific Electronic Library Online, Directory of Open Access Journals, 

Latindex, o Banco de Teses CAPES, entre outros. Os documentos foram catalogados e 

classificados de acordo com o tema da pesquisa, e feitos fichamentos de todos os textos para 

eficácia do trabalho. O período escolhido foi um espaço de cinco anos, com textos escritos a 

partir de 2014. O tipo de migração também foi parte da seleção dos textos. A migração 

internacional é o foco do trabalho, portanto migrações internas, migração rural-urbana e 

migração econômica não foram tópicos abordados de fato, mas nos mostra como o tema 

migração é amplo e estudado no Brasil.  
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5. Introdução 

 

A migração sempre foi uma das condições humanas. Embora as primeiras civilizações 

surjam a partir do assentamento e do fim do nomadismo, o ato de migrar sempre existiu e 

continuou a existir. Historicamente, a motivação dos seres humanos para migrar foi a de 

sobrevivência, logo no início do surgimento do homem, pois ainda não se tinha o 

conhecimento de plantações, ou o desenvolvimento da agricultura e pecuária, portanto, os 

primeiros seres humanos viviam principalmente da caça de animais, pesca e coleta de frutas e 

plantas alimentícias, quando acabava os recursos de determinado lugar, migravam para outro. 

Após o desenvolvimento da agricultura e da pecuária, surgiu assim o conceito de civilização, 

e migrar passou a ter outra significação, não mais se migra somente pela sobrevivência do 

grupo, mas agora por motivos de troca e poder, como conquistar novos territórios, e alcançar 

novas riquezas, como a colonização portuguesa no Brasil, e a colonização Espanhola pela 

América do Sul, a partir do século XV, em busca de especiarias e posteriormente de terras 

colonizadas para a extração do pau brasil e a mineração do ouro.  

A colonização da Austrália e dos Estados Unidos constituem um tipo diferente de 

colonização. Foram colonos expulsos de seus países de origem, possivelmente fugindo de 

algum crime cometido, ou então sendo expulsos pela lei e assim, começaram a colonização 

desses países. A diáspora africana, já é totalmente diferente das acima citadas. Durante o 

período colonial, diversos territórios africanos foram colonizados pelos países imperialistas, e 

tiveram seus povos escravizados, forçadamente mandando diversas pessoas para fora de seu 

país, para outros países colonizados, para serem escravizados e traficados como mercadoria. 

Com a abolição da escravatura no século XIX, iniciou-se outro tipo de migração, relacionado 

ao trabalho, e pode ser considerada voluntária. A migração de italianos e alemães para o 

Brasil é um exemplo, em que grande parte desses trabalhadores vinham de partes menos 

favorecidas da Europa, de territórios especialmente empobrecidos após e entre as grandes 

guerras mundiais, onde os países que participaram das guerras ficaram desolados, e os países 

que compunham as américas apareciam como uma alternativa de sobrevivência. 

Atualmente a migração tem tomado proporções grandes num mundo tão globalizado 

quanto o século XXI, especialmente pela quantidade de meios de transporte, e de 

comunicação, como a internet. Migrar hoje, como no passado, é sinônimo de “busca por 

melhoria de vida”, porém, muitos assumem o discurso de que quem migra, migra por opção 

própria. O migrante é o sujeito que escolhe sair de seu país de origem por diversos motivos, e 

dentre eles fazer a escolha entre vida ou morte, como é o caso dos refugiados e daqueles que 
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fazem o pedido de refúgio. Apesar disso, a migração internacional tem se tornado cada vez 

mais difícil, com países fechando e restringindo suas fronteiras, desenvolvendo leis 

protecionistas contra migrantes mais duras para quem chega e para quem já está no país, 

havendo diversas deportações.  

Migrar é além de um fenômeno social, um direito humano, de ir e vir. Em 2018, o fluxo 

de migrantes venezuelanos aumentou exponencialmente, cerca de 300% em relação ao ano 

anterior, com mais de 80 mil pedidos de refúgio no país, especialmente no estado de 

Roraima. Apesar de ser um número pequeno de pessoas em relação ao total de habitantes no 

país, o fluxo migratório tem chamado atenção na mídia, e consequentemente gerado diversas 

opiniões por parte dos brasileiros, que o principal meio de obter informação em massa é pela 

mídia, e suas opiniões vêm embasadas em estereótipos e preconceitos, além de prevalecer o 

senso comum dotado de erros e falsas informações. No Brasil, estima-se que o número de 

migrantes corresponda a apenas 1% da população do país. Estima-se que atualmente cerca de 

250 milhões de pessoas são migrantes internacionais (ACNUR, 2019), e que 70,8 milhões são 

considerados deslocamentos forçados, em que apenas 25,9 milhões são considerados 

refugiados pelas leis internacionais.  

O objetivo central do trabalho proposto é identificar os estudos e conceitos já 

produzidos sobre o termo migração na área acadêmica, e compreender como circula o 

conhecimento sobre migração no país. Ademais, analisar as leis brasileiras que concernem a 

situação migratória emergente no país, e as políticas voltadas para o migrante, especialmente 

no que tange ao direito e acesso à educação, sobretudo em relação à Educação de Jovens e 

Adultos e o Ensino Superior. Embora a análise perpassa pela educação em nível nacional, o 

trabalho traz o foco voltado para a educação no Distrito Federal e seus documentos 

específicos.  

 

Para compreendermos melhor a associação entre o fenômeno migratório e a educação 

brasileira um ponto importante a ser pensado é a questão da língua do migrantes que chegam 

ao país e particularmente daqueles que frequentam a universidade pública. O português não é 

a língua materna da maioria desses imigrantes, com isso surge um novo obstáculo, não só no 

quesito da universidade e de emprego, mas também na inserção do migrante dentro da nova 

sociedade e da nova cultura. A língua é parte fundamental da participação dentro da 

comunidade, e consequentemente da vida social do sujeito que chega, procurando uma vida 

nova. 
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Em especial, a língua portuguesa brasileira é cheia de derivações, gírias e idiomas, o 

que torna difícil a compreensão e aprendizado por parte de quem chega de fora, e passa a 

aprender o português como segunda língua. Embora estudos sugiram que não seja difícil falar 

o português, a leitura e escrita da língua formal é mais complicado, especialmente quando se 

lê textos acadêmicos ou traduzidos de outra língua.  

 

Compreender essa configuração social, cultural e linguística implica entender 

os usos estratificados da língua portuguesa, mas também a emergência de 

novas práticas transglóssicas em antigas e novas zonas multilíngues do país, 

o que inclui os múltiplos cenários de imigração contemporâneos. (Carneiro, 

2019). 

 

A não compreensão da língua do país acolhedor gera um sentimento de exclusão por 

parte dos migrantes, especialmente daqueles que estão inseridos na vida acadêmica e 

precisam ler e compreender textos em português e participar das atividades de discussão em 

sala, o que os impede de participar plenamente da universidade. Não só no Ensino Superior, 

mas em outros campos da educação, como a Educação de Jovens e Adultos, o migrante 

deveria ter acesso gratuito e de qualidade a aulas voltadas para o ensino e letramento em 

língua portuguesa. O ensino de línguas estrangeiras, em especial o espanhol, o francês e o 

inglês, deveria ser compulsório nas escolas públicas e visto como investimento para o país. 

Com o grande aumento de sujeitos migrantes no país, é necessário o desenvolvimento 

de políticas públicas voltadas para a área de linguagens, procurando desenvolver medidas de 

inclusão de alunos do Ensino Superior e da Educação de Jovens e Adultos, tanto na 

universidade quanto na escola, em que o português seja ensinado como segunda língua e 

adaptado para a unidade acadêmica, ou seja, o letramento de migrantes para textos 

acadêmicos em português.  

Para além da barreira cultural linguística, também há a questão dos migrantes e 

refugiados que sofrem com a xenofobia e o racismo dos brasileiros. As narrativas que se 

encontram em meios de comunicação, como jornais e redes sociais, refletem como o 

brasileiro não condiz com o senso comum de ser um país acolhedor, pelo contrário, nos faz 

pensar em para quem ele é acolhedor. Salvo a xenofobia, encontramos casos extremos de 

racismo, pois a maioria dos migrantes que chegam ao Brasil possuem a pele escura, e com 

esse racismo, outros preconceitos e estereótipos vem à tona, como a qualificação dos 

migrantes, a situação econômico-social e educacional. 
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A ideia de “uma língua, uma nação” como formação de um Estado-nação é 

implementado e fortemente apoiado em diversos países, o que gera um sentimento 

antimigratório, xenofóbico e antiglobalizante. Com a forte globalização que o mundo vem 

apresentando, já não cabe mais a ideia de um país monolíngue, a pluralidade de culturas, 

línguas e pessoas em cada país tem aumentado exponencialmente, e a necessidade de se 

aprender mais de uma língua na escola se tornou mandatória e ampliou a própria noção de 

cidadania, que agora passa por se compreender em mais de uma língua.  

Os contingentes migratórios para o Brasil têm se tornado cada vez mais relevante para 

o país, e tem aumentado consideravelmente desde 2015, primeiramente com o fluxo haitiano 

e agora com o crescente fluxo de imigrantes venezuelanos. De acordo com o relatório anual 

de 2019 sobre imigração e refúgio no Brasil, realizado pela Observatório das Migrações 

Internacionais, os dados indicam que entre 2010 e 2018, o número de residentes estrangeiros 

registrados no Brasil era de 1.266.753 pessoas (Cavalcanti, pg. 82, 2019). Esse número é 

relativamente pequeno em relação ao contingente populacional do país, sem contar os que 

demandam refúgio e ainda não possuem registro como imigrante, e aqueles em situação 

irregular ou ilegal, cujo número real é desconhecido, e não há como obtermos um parâmetro 

para com o número real dos imigrantes no país. De acordo com dados colhidos pelo Comitê 

Nacional dos Refugiados, e disponibilizados pelo Ministério da Justiça, o número de pedidos 

por refúgio tem aumentado desde 2010, com 966 pedidos, passando para 28.385, em 2014, 

para 28.670, em 2015 e 33.866 em 2017 (Conare, 2018). O trabalho ficou direcionado para os 

migrantes que se encontram no Distrito Federal, embora a ideia do trabalho tenha surgido da 

grande movimentação de migrantes no norte do país, particularmente na fronteira entre 

Venezuela e Roraima, a cidade de Brasília como capital do país atrai fortemente a chegada de 

migrantes e imigrantes. Cada vez mais o Distrito Federal se torna o foco de muitos migrantes 

e refugiados, e com isso surge a necessidade de se pensar o espaço e as políticas públicas da 

cidade. Estima-se que o número de solicitações de residência concedidas pelo Conselho 

Nacional de Imigração (CNIg), entre 2011 e 2018, tenha sido de 2.499, e o Distrito Federal 

abriga a metade dos pedidos, com 1.179 de solicitações (Cavalcanti, pg. 48, 2019).  

O indivíduo que, por temor de ser perseguido por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, pertencimento a grupo social específico ou opinião política, encontra-se fora 

de seu país de nacionalidade, ou apátridas, é tomado como refugiado pelos tratados que o 

Brasil faz parte. Estipula-se que a população global de refugiados chegou a 25,4 milhões de 

pessoas, em 2018 (ACNUR, 2018).  
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Cada vez mais se faz necessário estabelecer e criar leis que atendam as políticas e 

necessidades sociais, econômicas e educacionais dos migrantes que se encontram aqui, tanto 

para a proteção deles, quanto para o desenvolvimento do país, que recebe um contingente 

populacional já formado, ou em processo formativo já avançado. O Brasil faz parte da 

Convenção Internacional sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e do Protocolo de 1967, 

além de integrar o Comitê Executivo do Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados (ACNUR) desde 1958. As políticas brasileiras para o acolhimento de refugiados 

têm avançado significativamente nas últimas duas décadas, e sido vista como modelo para os 

países vizinhos. Mas o que são cada uma delas, e quais são as políticas abordadas? 
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6. Principais Organizações e Leis que tratam sobre Migração 

 

A principal organização mundial e intergovernamental referente a assuntos migratórios 

é a Organização Internacional para as Migrações (OIM), que trabalha dentro da Organização 

das Nações Unidas (ONU). Foi criada em 1951, e trabalha em parceria com governos, outras 

organizações e a sociedade civil, para lidar com o que concerne aos fluxos migratórios. São 

166 Estados-membros, 8 Estados observadores, e dedica-se especialmente a tornar as 

migrações mais humanas e ordenadas, para o benefício de todos, além de fornecer assistência 

e assessoramento tanto para os governos quanto para os migrantes. (OIM, 2019). A 

organização tenta realizar diversos projetos para a inserção do migrante no mercado de 

trabalho do país receptor, além de promover estudos e coleta de dados sobre as migrações e 

os migrantes, empoderamento dos mesmos, e integração econômica e social dos sujeitos. 

Lembrando que por ser uma organização, os Estados não necessariamente precisam aceitar 

ou permitir ajuda em seu território, permanecendo soberanos em relação às organizações 

internacionais. 

Uma das principais organizações internacionais e intergovernamentais é o Centro 

Internacional para o Desenvolvimento de Políticas Migratórias, ou em inglês International 

Centre for Migration Policy Development (ICMPD), que foi criada por iniciativa dos 

governos da Suíça e da Áustria, em 1993, para prestar assistência em relação a migração e 

asilo. É uma das organizações que promovem políticas migratórias inovadoras, abrangentes e 

sustentáveis, além de mediar diálogos entre outras organizações e países. Divide seu trabalho 

em seis áreas: migração irregular e retorno; gerenciamento de fronteiras; enfrentamento ao 

tráfico de pessoas; proteção e asilo; migração e desenvolvimento; e migração legal e 

integração. O Brasil estabeleceu um documento de cooperação com a Secretaria Nacional de 

Justiça, que implementa projetos, programas e ações no âmbito das migrações e, mais 

especificamente, no enfrentamento ao tráfico de pessoas, situação em que os migrantes são 

particularmente vulneráveis. 

A principal organização que lida especificamente com migrantes em deslocamento 

forçado é o comitê executivo do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

(ACNUR) que atua na assistência internacional prestada aos refugiados, e em alguns casos 

aos deslocados internos e apátridas, para protegê-los e buscar soluções duradouras para os 

seus problemas, como repatriação voluntária, integração local e reassentamento em um outro 

país.  Foi criado pela Resolução n° 428 da Assembléia das Nações Unidas, em 14 de 

dezembro de 1950.  



23 

 

Uma das principais organizações que atuam no Brasil é o Comitê Nacional dos 

Refugiados (CONARE), criado pela lei n° 9.474/97 para reconhecer e tomar decisões sobre 

as condições de refugiado, além de promover a integração local dessa população no Brasil. É 

um órgão multiministerial que participam governo, sociedade civil e a Organização das 

Nações Unidas, por meio do ACNUR. No Distrito Federal, ele é encarregado de revisar e 

decidir sobre todas as solicitações de refúgio no país, além de ser a autoridade encarregada 

por definir a política brasileira de refúgio. Está ligado ao Ministério da Justiça, mas possui 

representantes de diversos Ministérios, como o de Relações Exteriores, Trabalho e Emprego, 

Saúde, Educação e também pela Polícia Federal, e organizações civis de assistência e 

integração local. Outorga às pessoas documentos necessários para residir legalmente no país, 

trabalhar e ter acesso aos serviços públicos, como saúde e educação. 

O Sistema Nacional de Cadastro e Registro de Estrangeiros (Sincre), é o sistema que 

cuida dos registros emitidos para os estrangeiros e refugiados, garantindo assim o Registro 

Nacional destes migrantes. O Registro Nacional de Estrangeiros é concedido ao migrante 

admitido na condição de temporário, permanente, asilado ou refugiado, que é obrigado a se 

registrar e a se identificar no Ministério da Justiça, com a Polícia Federal. Esse documento de 

identidade equivale ao registro civil de pessoas naturais do Brasil, o Supremo Tribunal da 

Justiça afirmou que é um documento idôneo, definitivo e garantidor de direitos fundamentais 

iguais aos de brasileiros. 

Em casos de situações emergenciais, como as diásporas haitianas, e agora, venezuelana 

e síria, é emitido um visto humanitário, que apresenta alterações na legislação brasileira, para 

suprir uma demanda emergencial, garantindo direitos para os migrantes, mesmo que 

precários. O visto humanitário é regido pela Resolução Normativa n° 97, de 2012, (Farias, 

2017) para os haitianos, e a n°17 de 2013 para os sírios (Brasil, 2017a). Além de contemplar 

os requisitos para o pedido de refúgio, o visto humanitário também contempla as vítimas de 

desastres geológicos e ambientais, e em crises econômicas. Não é uma política de base sólida, 

sendo somente implementada em casos de emergência, assim, o pedido de refúgio continua 

sendo obrigatório e o principal meio do imigrante de permanecer no país. 

Há três órgãos brasileiros que lidam com a migração internacional, com 

responsabilidades distintas, são eles: o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), e o Ministério das Relações Exteriores 

(MRE). O Ministério do Trabalho e Emprego tem sua atribuição pela lei de migração n. 

13.445/17 (Brasil, 2017a) e pelo decreto n. 9.757/19 (Brasil, 2019). É ele que autoriza a 

expedição de vistos para trabalhadores estrangeiros, autorização de permanência no território 
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nacional aos que pedem pela extensão do período de permanência ou a alteração de seu status 

migratório, por meio do Conselho Nacional de Imigração (CNIg) e da Coordenação Geral de 

Migração. Já o Ministério da Justiça e Segurança Pública é responsável pelo registro dos 

estrangeiros em território nacional através da Polícia Federal e atua nas fronteiras, portos e 

aeroportos, que são pontos de entrada para o território nacional, além de ser responsável pela 

aplicação das penalidades previstas em lei. A Polícia Federal (PF) é o órgão principal na 

questão dos fluxos migratórios, tem como uma de suas funções, por exemplo, emitir 

autorizações de residência não laborais, como os vistos de reunião familiar para residentes do 

Mercosul, e expedir passaportes para brasileiros e os documentos de identificação para os 

refugiados. O Ministério das Relações Exteriores tem como função conceder vistos aos 

estrangeiros nas repartições consulares brasileiras e é também o órgão encarregado de 

acompanhar e dar apoio aos brasileiros residentes no exterior.  

No que se refere às políticas e leis brasileiras elas nem sempre foram voltadas para 

acolher os imigrantes, e sim temer, com ações de cunho claramente xenofóbicos. O Estatuto 

do Estrangeiro, Lei n. 6.815/80 (Brasil, 1980), elaborado durante a Ditadura Militar em 1980, 

foi concebido como um projeto de segurança nacional, pois o país se via ameaçado pelos 

estrangeiros, de acordo com interpretações da época. Um dos prelúdios da lei fazia menção a 

proteção do trabalhador brasileiro, que nos remete à ideia de que o imigrante vem para o país 

para “roubar” os empregos de brasileiros natos, além de diversos outros pontos que tendiam a 

xenofobia. No artigo 65 do Estatuto do Estrangeiro, que tratava sobre extradições do 

imigrante, previa que “atentar contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a 

tranquilidade ou moralidade pública e a economia popular, ou cujo procedimento o torne 

nocivo à conveniência e aos interesses nacionais” já era motivo para extraditar o imigrante, o 

que não ocorre na nova Lei da Migração. O Estatuto do Estrangeiro entrava em conflito com 

diversos tratados internacionais sancionadas pela ONU - Organização das Nações Unidas, e 

feria diversos direitos humanos. 

 Em maio de 2017 foi aprovada a lei n° 13.445/17 (Brasil, 2017a), que institui a Lei da 

Migração, substituindo o Estatuto do Estrangeiro, que abrange os direitos e deveres do 

imigrante, regulamenta a entrada e permanência de estrangeiros, e define normas de proteção 

para brasileiros no exterior. Com o carácter muito mais humanitário, a lei do migrante é 

considerada uma das abordagens mais receptivas para com os imigrantes, especialmente num 

período em que muitos países vêm fechando suas portas e endurecido as leis nesse quesito. 

Dentre os princípios previstos na lei estão a garantia de condições de igualdade perante os 

nacionais, inviolabilidade do direito à vida, liberdade, igualdade, segurança, propriedade e 
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acesso aos serviços públicos de educação e saúde, registro da documentação necessário para 

o ingresso no mercado de trabalho e direito à previdência social. Diferentemente do Estatuto 

do Estrangeiro, agora os imigrantes poderão exercer cargos, emprego e função pública, como 

sindicatos e concursos, exceto os que são reservados a brasileiros natos. Também há 

alterações no que visa os vistos humanitários, sendo agora permitidos a todos em situação de 

risco, podendo assim chegar ao país em segurança, e solicitar refúgio já aqui. Além disso, 

institui repúdio à xenofobia, ao racismo e qualquer forma de discriminação contra os 

imigrantes, e amplia o acesso à Justiça e ao direito de defesa. 

Embora seja uma lei mais humanizada, que trata o imigrante como um concidadão, e 

garante acessos às políticas públicas brasileiras, como saúde pública, educação pública, 

igualdade de tratamento e oportunidades, na prática não é assim. Casos de xenofobia, 

exclusão, violência e maus tratos têm sido relatado com frequência por grupos de imigrantes 

no Brasil, por parte dos cidadãos nacionais, e também por parte do governo, com a 

ineficiência de lidar com a grande chegada de imigrantes, atualmente e mais especificamente, 

os venezuelanos, pela fronteira de Roraima. Com isso, é preciso entender o fenômeno das 

migrações e quais são os motivos que levam as pessoas a migrar. 
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7. O fenômeno migratório 

 

Como já mencionado anteriormente, migrar faz parte da história humana, as primeiras 

grandes migrações significativas têm o nome histórico de “grandes navegações”, o que deu 

início a colonização e a globalização mundial. Atualmente não é assim que as migrações que 

acontecem ao redor do mundo, e também não são pelos mesmos motivos que as pessoas 

migram. Segundo a ACNUR, em 2017, 68,5 milhões de pessoas foram deslocados 

forçadamente, desse total, 25,4 milhões tornaram-se refugiados cruzando as fronteiras de seu 

país de origem, por motivos diversos, como violência, conflitos políticos, guerras, crises 

econômicas e conflitos sociais, como perseguições por religião ou posição política. Esse 

número (68,5 milhões) equivale a 44,5 mil pessoas sendo deslocadas a cada dia, ou a uma 

pessoa se deslocando a cada dois segundos. 

Obviamente que o termo migração não se refere apenas a situações de refugiados ou em 

risco, também entra no conceito os migrantes que optam por se descolar voluntariamente, 

dentro do próprio país (migração interna), ou para outro, com foco na melhoria das condições 

de vida, estudos e trabalho. Dentro desse estilo de migração, temos os migrantes legais, que 

possuem a documentação exigida para o país que migrou, não necessariamente foram 

forçados a migrar e possuem alguma condição, seja ela legal ou econômica, para se manter 

no país.  

No entanto, há migrantes que não possuem essas regalias, e são migrantes irregulares, 

que não possuem toda a documentação necessária para entrar e permanecer no país, correndo 

o risco de serem deportados ou até mesmo presos. Esses indivíduos também buscam 

melhorias de vida, porém, não conseguem obter o visto de trabalho ou não possuem condição 

financeira para recomeçar a vida num outro país legalmente, e dessa forma ficam sujeitos a 

todos os tipos de violência e perigo, como é o caso de cidadãos de várias nacionalidades 

latino-americanas cruzando a fronteira dos Estados Unidos à pé, de forma precária, sendo 

expostos a diversos tipos de violação durante a viagem, como tráfico de pessoas, fome, 

doenças, prisão e até a morte. Se conseguirem atravessar a fronteira, ficam sujeitos a 

explorações e abusos. No artigo desenvolvido por Ester Gouvêa Martins e Luís Renato 

Vedovato (2017), mostra a vida das mulheres mexicanas migrantes e trabalhadoras dentro 

dos Estados Unidos, e relata a violência, o preconceito e os abusos sofridos por essas 

mulheres, que não possuem os documentos legalizados, expondo como seus “patrões” 

utilizavam de sua ilegalidade para chantagens emocionais e financeiras. Refugiados, 

migrantes e pessoas deslocadas internamente são tratados de forma diferente, muitos vivem 
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de forma precária, em acampamentos informais, marginalizados, e com acesso restrito à 

ajuda humanitária, serviços sociais e oportunidades de trabalho (ACNUR). São pessoas em 

situação de risco, que precisam de atenção e cuidados. 

Dentro dos 68,5 milhões de deslocados, uma proporção importante são mulheres e 

crianças, e os riscos à violência e tráfico são maiores. A situação é pior quando estão em 

situação de refúgio, e muitas vezes as mulheres desconhecem seus direitos em situação de 

deslocamento, e não sabem acessar sistemas de proteção ou então enfrentam discriminação 

quando buscam por auxílio e as condições de viagem são muito precárias, na maioria das 

vezes. Cerca de 30 milhões de crianças estão em situação de deslocamento forçado por causa 

de conflitos. Crianças deslocadas internamente ou refugiadas enfrentam graves riscos de 

saúde e segurança, o acesso a apoio e serviços essenciais é profundamente comprometido. 

Apenas metade de todas as crianças refugiadas está matriculada na escola primária, e menos 

de 25% dos adolescentes estão na escola secundária. Além disso, há outra questão alarmante, 

que é o número de crianças, refugiadas ou migrantes, sozinhas. Pelo menos 300 mil crianças 

estão desacompanhadas ou separadas de seus pais, que estão registradas. Estima-se que o 

número seja significativamente maior, e com isso aumentam os riscos de tráfico, exploração, 

violência e abusos dessas crianças. Crianças são aproximadamente 28% das vítimas de tráfico 

no mundo.  

As migrações irregulares tomam proporções cada vez maiores desde 2014, e chamam 

cada vez mais a atenção, devido às condições precárias que os migrantes e refugiados se 

encontram. Segundo a ONU e a OIM, o número de mortos e desaparecidos dentro das rotas 

de migração irregular, particularmente no Mar Mediterrâneo e no Rio Grande (fronteira entre 

EUA e México), entre os anos de 2014 a 2018, foi estipulado em minimamente 30 mil 

migrantes, sendo a morte por afogamento nas rotas mencionadas acima a principal causa. A 

falta de dados e de detalhes sobre as migrações irregulares torna os números de mortos e 

desaparecidos apenas estimativas, o número real é sempre especulado como mais alto, pois 

muitas vezes os corpos dos migrantes não são nem encontrados. Os números de crianças são 

ainda mais alarmantes, em que se estipula que uma criança é morta por dia em travessias 

irregulares (ONU, 2019).  

Em dezembro de 2018 foi adotado por representantes de 164 governos o Pacto Global 

para a Migração Segura, Ordenada e Regular, que visa, segundo o secretário-geral das 

Nações Unidas, António Guterres, servir como um “mapa para evitar sofrimento e caos”. O 

pacto pede mais solidariedade em relação aos migrantes em situação irregular e de 

vulnerabilidade, ainda nas palavras de Guterres,  
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“reafirma os princípios fundamentais da comunidade global, incluindo a 

soberania nacional e os direitos humanos universais, ao mesmo tempo que 

aponta o caminho em direção à ação humana e sensata para beneficiar países 

de origem, de trânsito e de destino, assim como os próprios migrantes.” 

(Guterres, 2018). 

 

Nota-se que o pacto não busca tentar evitar as migrações, mas sim, torná-las seguras e 

viáveis tanto para os países de origem, quanto os países de destino, focando a funcionalidade 

do projeto com base no apoio mútuo entre os países participantes. Entretanto, cinco países 

votaram contra o Pacto, sendo eles: República Tcheca, Hungria, Israel, Polônia e Estados 

Unidos.  

A política antimigratória adotada pelo presidente Donald Trump, em abril de 2018, que 

visa desencorajar a migração irregular, incluindo pedidos de refúgio, e permite que todos os 

adultos sem documentos sejam acusados criminalmente, e levados a um centro federal de 

detenção de imigrantes, até que tenham seu caso avaliado por um juiz, se mostram como uma 

política contra diversos direitos humanos. Um caso que chocou a todos foi, a polícia 

migratória dos EUA, manter crianças imigrantes em situação irregular separadas de seus 

responsáveis em julgamento. O tempo de detenção (dos migrantes detidos) é indefinido, e as 

crianças não podem ficar juntos dos adultos, então foram levadas a abrigos, e poderiam ser 

deportadas imediatamente ou ficar meses em detenção. Foram quase duas mil crianças 

separadas de seus pais (BBC, 2018).  

Os reflexos dessa política se encontram em diversos outros países, inclusive no Brasil. 

O atual presidente Jair Bolsonaro adota uma visão similar a do presidente estadunidense, e 

suas declarações frente aos migrantes também relatam uma política antimigratória. A 

revogação da participação do Brasil, no Pacto, assinado em 2018 pelo então atual presidente 

Michel Temer, teve como motivação, segundo Bolsonaro, a preservação dos valores 

nacionais. “Não é qualquer um que entra em nossa casa, nem será qualquer um que entrará no 

Brasil via pacto adotado por terceiros.” (Bolsonaro, 2019).  Essa declarações feitas na mídia, 

refletem na população brasileira e migrante, já que grande parte da população obtém suas 

informações diretamente de canais midiáticos, como os jornais televisivos, e geral 

consequências relevantes para os migrantes. 
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8. A representação do migrante na mídia 

 

É importante ressaltar como as mídias representam o migrante e como ela influencia na 

recepção deles na sociedade. A distribuição de notícias, filmes, documentários e outras 

formas de interação audiovisual tem grande importância no mundo contemporâneo, e é cada 

vez mais fácil obter acesso à essas informações, através da internet, rádio e televisão. 

Em especial, uma série de filmes estrangeiros retratando migrantes têm surgido e sendo 

aclamados pela crítica. Porém, a representatividade retratada nos filmes raramente é a mesma 

retratada pela mídia televisiva, jornalística e sensacionalista desses mesmos países. No Brasil, 

a produção cinematográfica é pouca, porém a mídia brasileira não mede esforços para retratar 

os migrantes aqui localizados, e poucas vezes ele é retratado de forma respeitosa, a maioria é 

vista de uma forma preconceituosa e estereotipada. 

A figura do cidadão do país, em crise pela intrusão do migrante, é recorrente. O 

migrante, que embora possua características admiráveis, continua sendo um clandestino e não 

merece respeito ou ajuda. A participação de forças militares e policiais, não só nas 

filmografias, mas também na realidade, é frequente e geralmente o diálogo entre migrante e 

autoridade é apresentado com certa força bruta muito mais do que conversas, especialmente 

nas fronteiras entre os países. Não se procura uma comunicação que vai ao encontro do outro, 

mas sim uma que se estabelece pela desconfiança e medo, pouco importa a identidade do 

migrante, nessa relação ele é apenas um clandestino. 

Numa pesquisa bruta no Google com apenas a palavra “migrante” pesquisada, a 

quantidade de notícias retratando o migrante em situações de extrema pobreza, violência e 

maus tratos, relatando apenas a ilegalidade de muitos deles e a sub-vida que levam no período 

em que procuram migrar e se estabelecer, é enorme. Não se procura saber quem são esses 

indivíduos, por que cada um está migrando e como estão se sentindo. Suas narrativas são 

perdidas e aglomeradas num conjunto de notícias mal informadas e generalizantes. Além 

disso, há diversos conceitos de migração, e diversos motivos pelo qual se migra, e uma 

infinita quantidade de sujeitos migrantes. 

Os migrantes e refugiados já estabelecidos em um país e na comunidade geralmente 

ficam de fora das notícias, especialmente em relação a suas conquistas obtidas, a participação 

na sociedade, e o desenvolvimento de estudos e pesquisas acadêmicas. Como são narrativas 

raras de se encontrar pela internet, esses migrantes são muitas vezes esquecidos, e pela 

quantidade de publicações citadas acima circulando pelas redes, é mais fácil de ver o 

preconceito, o racismo e a xenofobia para com esses migrantes. O principal meio de se 
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encontrar essas narrativas é pelos sites dedicados à refugiados, como o site das Nações 

Unidas e do ACNUR. 

Essas histórias de vida e superação quebram a ideia de que os migrantes são sujeitos 

pobres, criminosos, e vândalos como são retratados em diversos canais midiáticos, e também 

acaba com a ideia de que migrantes vem ao país para roubar os direitos civis e empregos dos 

nativos. Nessa visão, o migrante só é útil quando seu trabalho é considerado subemprego pela 

população mediana do país, trabalhos considerados braçais em que a população residente não 

deseja obter. 

Em 2019, o Papa Francisco fez um apelo para as entidades políticas tomarem ações 

para proteger e acolher os migrantes de maneira digna, especialmente aqueles que se 

encontram no Mediterrâneo. Dentre todos os migrantes encontrados mortos entre 2014 e 

2018, a maior parte ocorreu na área central do Mediterrâneo (OIM, 2019). A religião 

predominante na região é o islamismo, e o ocidente tem uma visão estereotipada do que é o 

islã, geralmente tendendo ao preconceito religioso e a associações com ataques terroristas. 

Embora o Papa não tenha a mesma religião que os migrantes dessa área, ele tomou uma 

posição bem humanitária, porém, nem todos concordaram com a atitude do líder, 

especialmente os brasileiros considerados cristãos. A sessão de comentários do jornal online 

G1 retrata como parte da população se sente em relação aos migrantes, com comentários 

xenófobos e islamofóbicos, julgando inclusive o próprio Papa. Nenhum remorso era dedicado 

aos refugiados do Mediterrâneo. 

Da mesma forma, em 2015, quando foi encontrado morto o menininho refugiado sírio 

de 3 anos, numa praia na Turquia, após o naufrágio de duas embarcações com imigrantes, que 

saíram do Oriente Médio e da África, houve uma grande comoção internacional voltada para 

a questão dos refugiados, muitas pessoas e a imprensa prestaram homenagens e até 

indagaram se isso faria a Europa mudar as políticas migratórias implantadas. A foto chegou a 

ser denominada com símbolo da crise migratória. Porém, 5 anos após a tragédia do pequeno 

Alan, o que vemos de governos e dos cidadãos em geral, é uma grande falta de empatia 

perante os migrantes, inclusive com leis protecionistas e anti-migratórias mais fortes.  

É importante ressaltar a importância da representação dos migrantes na mídia, como 

isso influencia a população, e o que a má interpretação dessas representações podem causar 

no sujeito migrante. Em São Paulo, um restaurante palestino, que contrata refugiados para 

trabalhar, foi atacado por uma grupo de três homens brasileiros. O ataque não teve motivo ou 

explicação aparente, segundo o jornal a Folha de São Paulo, e embora não seja dito 

claramente pelo jornal, o ataque parece ter sido motivado apenas pelo ódio ou repulsa aos 
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migrantes. Esse tipo de atividade vem se tornado comum em regiões concentradas de 

imigrantes, como São Paulo e Roraima, ataques motivados por ódio, xenofobia e racismo. 

Desde 2015 o número de migrantes que morre durante o processo de migrar aumentou, e a 

comoção só ocorre em momentos seletivos, na maior parte do tempo, a empatia pelos 

migrantes não existe. 

Como a escola e a universidade são ambos locais de socialização e trocas culturais e 

educacionais, a influência midiática se faz presente quando o migrante e o refugiado não são 

aceitos nesses ambientes. Seja tão logo como na hora de se matricular, seja já na escola ou na 

universidade, em que a língua, a cor da pele e as representações culturais se tornam barreiras 

que o impedem de participar ativamente da sociedade. Especialmente quando todos têm 

muito a acrescentar na vida acadêmica, com conhecimentos e experiências de lugares e vidas 

muito diferentes. 

Não obstante, as palavras proferidas pelos governantes do país têm grande influência na 

população, e um impacto relevante na vida dos migrantes, já que os governantes são 

representantes oficiais do país e da população. A mídia, e os grandes canais televisivos, são 

os primeiros meios de obter informação e conhecimentos sobre quem chega no país e na 

universidade, e se a impressão que a mídia passa é negativa, o migrante tem mais 

dificuldades de se adaptar e de socializar, e assim, suas experiências não são compartilhadas 

ou compreendidas, se tornando narrativas e sujeitos invisíveis. 
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9. Os sujeitos invisíveis da Educação de Jovens e Adultos brasileira: um estudo 

sobre a apropriação do migrante na recente produção acadêmica educacional 

brasileira1 

 

9.1 Introdução ou primeiro corte 

Uma imagem tomou o país no dia 18 de agosto de 2018, vinda de uma fronteira no 

extremo norte, nessa imagem podíamos ver – na TV e distribuído pelas redes sociais  -- um 

vídeo no qual um grupo de sujeitos identificados como brasileiros por suas camisas da 

seleção brasileira de futebol e de bandeiras do Brasil enroladas ao corpo protagonizavam o 

que os meios de comunicação qualificaram ora como barbárie, ora como selvageria: eles 

atacavam um acampamento de refugiados venezuelanos, ateando fogo aos pertences dos 

acampados e passando literalmente com um trator na precária estrutura do campo.  

A cidade de Pacaraima, um pequeno enclave urbano no extenso território do pouco 

povoado estado de Roraima havia entrado para o noticiário à medida que a crise venezuelana 

se agravava e, aos poucos, os brasileiros foram se acostumando a pensar na migração vinda 

do país vizinho em direção às nossas capitais do norte do país e em direção aos grandes 

centros de desenvolvimento econômico como algo inevitável, já que temos as fronteiras 

abertas com a Venezuela, uma vez que este país é Estado Parte do Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL). 

Essa cena, jogou luz sobre um fenômeno que vem ocorrendo no Brasil, em especial na 

última década, de forma lenta, e que começa a se tornar evidente nos aglomerados urbanos do 

país, a presença de de uma população migrante, recém-chegada ao país, não falante do 

português como língua materna, ocupando precários postos de trabalho, empreendendo com 

pequenos comércios e adentrando o sistema educacional público. O status desse migrante é 

bem variado, há desde sujeitos em condição de refúgio e asilo, no sentido clássico dos 

termos, outros que adentram o país em condição especial via acordos, refugiados ambientais 

(Claro, 2017) e ainda os muitos refugiados econômicos que veem na migração irregular para 

o país com a maior economia da América Latina uma alternativa de sobrevivência. 

A partir do conflito em Pacaraima, a situação da fronteira norte começou a ser chamada 

de crise de refugiados por muitos meios de comunicação e entrou com força no noticiário que 

desde então ocupa-se do fenômeno da migração com maior e menor intensidade, de acordo 

com a conveniência de suas agendas. Junta-se a isso a presença cada vez mais visível, em 

                                                
1 Produto apresentado no modo by publication, conforme indicado na introdução. 
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especial nas periferias e nos centros empobrecidos das grandes cidades, dos grupos de 

migrantes irregulares procurando estabelecer vínculos no país de acolhida. 

Um ano antes, precisamente em 24 de maio de 2017, o presidente Michel Temer 

aprovou a lei 13.445 (Brasil, 2017a), conhecida como a lei de migração, que revogou o 

Estatuto do Estrangeiro, datado do final da Ditadura civil-militar, em 1980, e que não mais 

expressava a relação de um Estado moderno com os fluxos migrantes contemporâneos. O 

texto aprovado da atual Lei se alinha com o acolhimento, o respeito e a dignidade dos 

migrantes, reconhecendo em muitas dimensões a cidadania dos estrangeiros, entendida aqui 

como “o direito de participar da vida comunal, por estar nela integrada” (Nascimento, 2014, 

p. 57).  

No entanto, no mesmo dia de sua publicação, a referida Lei recebeu uma Mensagem de 

veto (Brasil, 2017b) a qual, como qualifica Ventura (2017, p. 429) revela “seu profundo 

desconhecimento do tema das migrações internacionais, em particular de seus aspectos 

jurídicos, além da persistência de uma visão anacrônica e ineficiente de segurança nacional” 

ao vetar mais de 20 itens da Lei de Migração. 

Independente dessa fragilidade normativa, a Lei de Migração é um avanço na medida 

em que reconhece o migrante, mesmo que a concepção de migrante presente na lei tenha sido 

vetada2 acusada de ser muito ampla. Essa dificuldade no consumo, ou melhor, essa disputa 

conceitual travada na lei e no veto nos parece ser elemento importante para pensarmos como 

se dão as apropriações conceituais e sua eventual circulação na academia, que tem papel 

decisivo na produção de consensos, mesmo que agora desgastada e extremamente 

desprestigiada no governo anti-intelectual de Jair Bolsonaro. 

 

9.2 Apropriação como método  

 

Este trabalho está centrado no desenvolvimento de um levantamento bibliográfico, a 

partir dos dispositivos impressos nas metodologias de Estado da Arte e de Estado de 

                                                
2 Inciso I do § 1º do art. 1º 

 

“I - migrante: pessoa que se desloca de país ou região geográfica ao território de outro país ou região geográfica, 

incluindo o imigrante, o emigrante, o residente fronteiriço e o apátrida;” 

Razões do veto 
“ O dispositivo estabelece conceito demasiadamente amplo de migrante, abrangendo inclusive o estrangeiro 
com residência em país fronteiriço, o que estende a todo e qualquer estrangeiro, qualquer que seja sua condição 

migratória, a igualdade com os nacionais, violando a Constituição em seu artigo 5º, que estabelece que aquela 

igualdade é limitada e tem como critério para sua efetividade a residência do estrangeiro no território nacional. ” 

(Brasil, 2017b, s.p). 
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Conhecimento (Ferreira, 2002) e, posteriormente, na categorização do material encontrado, 

levando em consideração a Apropriação e a Circulação dos conceitos de migração e 

educação, e suas interseções. A sistematização e análise dos conceitos emergentes do 

material, bem como perceber os limites, as contradições e os vazios no os usos de 

dispositivos conceituais no Brasil e que podem contribuir para a leitura desses fenômenos 

(Chartier, 2003; Catani, Catani, & Pereira, 2001; Matos-de-Souza, 2014; Matos-de-Souza, 

2011). 

A Apropriação, tal como discutimos aqui, distancia-se um pouco do conceito de 

apropriação da hermenêutica ricoeuriana (2011), para o qual a apropriação é uma forma de 

compreensão de si a partir do texto, e associa-se ao proposto por Chartier (1990) ao tratar do 

referido conceito: 

 

A apropriação, tal como a entendemos, tem por objetivo uma história social 

das interpretações, remetidas para as suas determinações fundamentais (que 

são sociais, institucionais, culturais) e inscritas nas práticas específicas que 

as produzem. Conceder deste modo atenção às condições e aos processos 

que, muito concretamente, determinam as operações de construção de 

sentido (na relação de leitura, mas em muitas outras também) é reconhecer, 

contra a antiga história intelectual, que as inteligências não são 

desencarnadas, e, contra as correntes de pensamento que postulam o 

universal, que as categorias aparentemente mais invariáveis devem ser 

construídas na descontinuidade das trajetórias históricas (Chartier, 1990, pp. 

26-7) 

 

A Apropriação que nos interessa evidenciar é aquela que nos permite ver como os 

conceitos desenvolvidos neste artigo vem sendo lidos nas universidades brasileiras e, para 

isso, procuramos apontar as formas como os conceito de migração foram consumidos, tendo 

como base as produções científicas seriadas e os trabalhos finais de investigação disponíveis 

em repositórios, levantados e categorizados, na tentativa de evidenciar como seu consumo 

pelo campo da Educação. Dado o caráter exíguo da produção na interseção 

educação/migração e Educação de Jovens e Adultos/migração, optamos aqui por uma escrita 

que não se limita unicamente a categorizar, mas um exercício de bricolagem que se 

materializa como ensaio, dando sentido aos caminhos já existentes sobre a Migração como 

fenômeno e procurando perceber seu lugar no processo de escolarização e da pesquisa em 

Educação. 
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O recorte do levantamento acompanha o crescente interesse pela temática na arena 

pública brasileira, nos últimos cinco anos, de 2014 a 2019, e foi desenvolvido nos seguintes 

repositórios e bases de dados: Scielo, Periódicos Capes, Redalyc, Google Scholar, Banco de 

Teses Capes. A partir das palavras-chave migração, exílio, refúgio, refugiado(s), migrante(s) 

discriminados e associados às expressões Educação, Educação de Jovens e Adultos e EJA. 

 

9.3 A questão da Migração 

 

Os movimentos diaspóricos têm se constituído, historicamente, como fenômeno que 

transforma o lugar a que chegam, dando complexidade às comunidades já fixadas em um 

território, através da convivência com o outro e, por vezes, com um outro que está distante do 

esteriótipos da reprodução turística. Também criam  possibilidades para que os sujeitos 

migrantes reinventem-se, fazendo uso de seu capital cultural e de sua força de trabalho para o 

processo de fixação e ancoragem nessa nova comunidade. Desse movimento, muitas 

necessidades reverberam na assistência social, no cuidado em saúde, na segurança e, de 

forma quase silenciosa (Morley et al., 2018), a educação começa a ser pressionada a dar 

respostas (e rápidas!) aos sujeitos que nela ingressam vindos de contextos distintos e em 

busca de um processo formativo para sua existência nessa nova língua e cultura. Também é 

pressionada no sentido de oferta de certificação para as formações pelas quais os sujeitos já 

passaram em seus países de origem, e “proporcionar serviços sociais, de saúde e educacionais 

básicos para as populações migrantes tornou-se uma preocupação premente em todas as 

regiões do mundo” (Bartlett, Rodríguez, & Oliveira, 2017, p. 1155). 

Ainda de acordo com Bartlett, Rodrigues e Oliveira (Op. Cit.), grande parte da 

migração mundial envolve a migração Sul-Sul, cujos aspectos socioculturais, educativos e 

políticos são ignorados pelos estudos nas Ciências Sociais e Humanas, concentrando-se nas 

transferências econômicas Norte-Sul-Norte. Essa falta de atenção ao fenômeno contrasta com 

as Constituições da maioria dos países da América Latina, que professam o direito do 

migrante à educação. No entanto, o acesso à educação segue sendo raro e, no Brasil, não 

despertou ainda a criação de políticas públicas dedicadas aos coletivos migrantes em processo 

de fixação no território. 

Do ponto de vista da cultura, a migração traz outros desdobramentos para a vida dos 

sujeitos, pois estes deixam em seu território de origem mais do que trabalho e família, como 

uma abordagem ingênua do fenômeno poderia entender, deixam os elementos de 

identificação que compuseram sua existência até o momento de sua saída/fuga. E, de forma 
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ambivalente, mesmo que a mobilidade desse sujeito tenha se dado como uma resposta a 

algum problema de natureza cultural, o que implica, por vezes, na impossibilidade desse 

sujeito retornar ao local de origem, isso não culmina em uma ruptura total com que se foi 

outrora. Ele se encontra sem estado, sem cidadania, sem nacionalidade e sem casa 

(Mosselson, 2006), mas não encontra-se sem cultura, que é uma das poucas coisas que pode 

levar consigo e estará inevitavelmente marcado pela linguagem, seu principal instrumento de 

negociação cultural na trajetória e na fixação no território. 

Em termos educacionais esse fenômeno gera, pelo menos, uma necessidade imediata, e 

na Educação de Jovens e Adultos (EJA), a busca por alfabetização na língua materna do país 

de acolhida, que na maioria dos casos, trata-se de um processo de certificação, já que muitos 

dos sujeitos que conseguem migrar estão em condições para tal, possuem formação e alguma 

condição econômica que lhes permita a fuga.  Essa formação inicial alfabetizadora gerará 

pressão nos níveis subsequentes de educação, na busca por maior escolaridade e no 

reconhecimento de suas formações anteriores por processo de revalidação através de 

equivalências ou da certificação já disponível na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 

como as suplências e provas como o Exame Nacional para Certificação de Competências de 

Jovens e Adultos (ENCCEJA), que permite aos concluintes com nota mínima um certificado 

de conclusão do Ensino Médio. 

No Ensino Superior, aqui tomado como uma etapa da Educação de Jovens e Adultos, 

por vezes, o refúgio e o exílio ganham outras nomenclaturas e outra conotação, a do 

intercambista oriundo de zonas de conflito, situação em que o estudo serve de salvaguarda e 

justificativa para sua presença distante do conflito ou do refúgio econômico, que encontra no 

financiamento de alguma bolsa de estudo a possibilidade de reconfigurar sua vida e de 

sobreviver distante de seus laços familiares e culturais mais arraigados. No mundo 

globalizado, as estratégias e táticas de sobrevivência são constantemente atualizadas, 

ajudando a produzir no singular espaço da diferença cultural modalidades específicas de valor 

que funcionam como afirmação do sujeito na arena pública (Miampika & Vinuesa, 2009). 

No entanto, esse fenômeno, de interesse crescente nos países do Norte e em nossos 

vizinhos latino-americanos, segue sendo pouco pesquisado no Brasil, em geral, objeto de 

relatórios de órgãos governamentais e de agências internacionais que buscam responder 

estatisticamente à presença de estrangeiros no país e alguma informação sobre sua condição 

migrante e a garantia dos direitos humanos. Em termos educacionais, e de pesquisa 

educacional, a entrada de novos coletivos migrantes no país e nas escolas brasileiras vem 

sendo sistematicamente ignorada, seja pela não formação de quadros interessados no 
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fenômeno, pelas barreiras idiomáticas ou pela característica urgente de todos os fenômenos 

educacionais, que emergem diariamente em nossas escolas e podem não nos deixar ver a 

inserção do migrante como um problema nosso. 

Sendo assim, entendemos que este estudo contribuirá exploratoriamente com a 

observação do fenômeno migrante em sua inscrição no campo da pesquisa educacional. O 

que, per si, já seria justificativa suficiente, mas entendemos que também é um ponto de 

partida para se provocar o lugar estável e, por vezes, reprodutor de representações 

equivocadas sobre o real, do sujeito da Educação de Jovens e Adultos. Os migrantes que 

agora se inserem só tornam esta modalidade educativa mais complexa, fugindo do estereótipo 

de alfabetizando idoso, as turmas de EJA estão cada vez mais jovens, cada vez mais 

femininas, cada vez mais negras e agora lidam com mais uma identidade adentrando um 

espaço que é o retrato da diferença. 

Finger e Asún (2003), no início do Século XXI, provocavam o campo da Educação de 

Adultos -- ao propor diante das diferentes abordagens epistemológicas que se ocupam desse 

estudo, e dos avanços do capitalismo moderno -- a buscar uma saída própria, adequada aos 

seus problemas e desafios que emergem das práticas docentes cotidianamente. Os autores 

propõem um caminho, que não sabemos se é adequado ao contexto latinoamericano, mas a 

provocação, essa sim podemos usar para pensar nossa saída para os problemas que 

encontramos na periferia do capitalismo. A chegada de novos grupos ao espaço escolar é uma 

chance para se fazer valer alguns valores democráticos, em especial o da convivência 

pacífica, da tolerância e da compreensão do outro que parece, no contexto do nacionalismo 

xenófobo e retrógrado que ganhou forma e retomou fôlego ao redor do mundo, ter se 

fragilizado. Os migrantes que batem às nossas portas, às portas de nossas escolas provocam 

nossa humanidade, naquilo que restou dela. Quem sabe a nossa saída seja a de pensar uma 

educação que não rejeite o outro, mesmo que isso signifique uma transformação radical na 

abordagem dos fenômenos tal como estamos acostumados. 

 

9.4 Os conceitos que circulam 

 

O conceito de migração no Brasil é bem difundido, aparecendo em milhares de entradas 

nos principais buscadores acadêmicos, nota-se certa resistência para alguns sentidos 

produzidos na apropriação da palavra. Entender o que a migração significa é importante na 

hora de estabelecer consensos sobre o tema, de produzir políticas públicas sobre e, de forma 

aguda, pode significar para os sujeitos que se deslocam sob risco, um tema de vida ou morte. 
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Com foco na migração interna, o migrante internacional, especialmente o refugiado, fica de 

lado, e surgem assim estereótipos e preconceitos, além de equívocos na hora de pesquisar 

sobre o tema. Associar o conceito de migração com conceitos de voluntariedade, 

especialmente para caracterizar o tipo da migração, é comum e muito utilizado por alguns 

autores (Campos, 2015; Corrêa, 2014).  

Temos a migração forçada e a migração voluntária, e o ponto principal é entender que 

isso é um espectro, nenhuma migração se encaixa totalmente de fato em uma ou em outra. Há 

dois tipos extremos de migração: totalmente voluntária ou completamente forçada. Entre 

esses dois extremos há uma série de camadas, narrativas e caminhos que indicam que a 

abordagem radical desse fenômeno é mais ambivalente do que parece. Sempre há uma 

escolha, nunca é um ato completamente autônomo nem voluntário (Campos, 2015). Os 

migrantes forçados ou refugiados possuem o componente involuntário extremamente 

elevado, e a migração ocorre como forma de preservar a vida ou sua integridade física. 

Segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR, 2018), o 

indivíduo que, por temor de ser perseguido por motivos de raça, religião, nacionalidade, 

pertencimento a grupo social específico ou opinião política, encontra-se fora de seu país de 

nacionalidade, ou apátrida, é tomado como refugiado, porém, um novo conceito vem 

surgindo, um novo tipo de migração que não se encaixa em refugiado, mas se encaixa em 

migração forçada, que os países classificam como migrantes econômicos, porém não são 

migrações espontâneas, são forçadas. 

Alexander Betts (2013) classifica-os como migrantes por sobrevivência, que não se 

enquadram no estatuto do refugiado, porém precisam de proteção internacional, esse tipo de 

migrante cai num vácuo entre refugiados e migrantes econômicos, sem receberem nenhuma 

proteção do governo. Parte da população migrante que o Brasil tem recebido nas últimas 

décadas vindos da Bolívia, África Subsaariana, Caribe e, mais recentemente, da Venezuela, 

podem ser enquadrados nesta categoria. 

A dificuldade encontrada para obter documentos, pedido de auxílio e refúgio, inserção 

social e direitos básicos, é igual em todos os país. No Brasil, muitos imigrantes considerados 

refugiados, na verdade entraram no país com um visto de estrangeiro, não com um pedido de 

refúgio, pois a dificuldade é tanta que preferem alegar outros motivos de estarem vindo para 

o país. O que torna mais difícil monitorar e entender quais os motivos que levam para se 

refugiarem. A documentação é muito importante para que haja a integração do sujeito na 

comunidade, porém, ela também é vista como uma barreira para os migrantes, pois os coloca 
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como estrangeiros em sentido estrito na sociedade, e os nacionais utilizam disso para produzir 

sua exclusão. 

O conceito de fronteiras também é abordado nos textos (Zuzarte, 2018), especialmente 

em relação a fronteiras territoriais e simbólicas, como o olhar voltado para a relação entre os 

nacionais e os imigrantes. A dificuldade de se relacionar com os nacionais, por diversos 

motivos como a linguagem, a diferença cultural, os estereótipos, o racismo e o xenofobismo, 

cria essas fronteiras dentro do próprio país, gerando as favelas, a guetização das zonas com 

moradia mais baratas ou em condições de ocupação irregular. Refugiados e solicitantes são 

sempre submetidos a uma série de burocracias para comprovar sua condição migratória, em 

atos cotidianos, como ir à polícia ou receber atendimento médico podem significar uma 

exposição de sua condição irregular, por isso não são acessados.  A limitação no acesso a 

serviços e espaços das cidades, cria um clima de desconfiança e xenofobismo, além da 

exclusão que eles sentem por não se poderem exercer a cidadania (Zuzarte, 2018). 

Dentro dos termos principais, como migração voluntária ou espontânea, e migração 

forçada ou compulsória, há variantes específicos, por exemplo os migrantes econômicos e os 

refugiados ambientais. Migrantes econômicos são os sujeitos que veem na migração uma 

forma de melhoria da qualidade de vida, seja em busca de melhores condições trabalhistas, 

melhor educação, sistema de saúde ou segurança. Embora aparente ser espontâneos e 

individuais, na verdade, não o são, pois é um fator externo que provoca o desejo de migrar 

(situação econômica) (Campos, 2015). Os refugiados ambientais são sujeitos que, por 

motivos ambientais como secas, erosão, desflorestamento, desertificação, migram 

permanente ou temporariamente de seu país de origem, e sua migração comumente pode ser 

forçada, mas há casos em que ela pode ser voluntária (Claro, 2017, p. 621). 

No campo da educação, o conceito de migração é abordado em análises de situações 

específicas, como determinadas escolas ou comunidades no Rio de Janeiro (Santos, 2014), e 

em São Paulo, (Rodrigues, 2014), abordando aspectos da vida social, como a aceitação dos 

sujeitos migrantes na escola ou na comunidade, a questão da linguagem e dos costumes 

culturais que são mais marcantes em relação com a cultura brasileira. Na escola, o foco é em 

crianças e adolescentes, na idade escolar certa, então a abordagem fica referente à aceitação 

dos migrantes no grupo escolar, com os colegas, a questão do bullying e a percepção dos 

professores para com esses alunos. No texto de Bartlett, Rodrigues e Oliveira (2015), as 

autoras explicitam casos mais sérios de racismo e xenofobismo, o que mostra a intolerância 

para com os migrantes. Em relação à comunidade, o foco recai sobre os adultos, sua relação 
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com o trabalho, linguagem, cultura, relações intersociais e questões referentes à xenofobia, 

intolerância religiosa e racismo. 

Referente à Educação de Jovens e Adultos, não foram encontrados documentos ou 

artigos que mencionam os conceitos de migração dentro da EJA. Foram encontrados artigos 

com o conceito de migração rural-urbana, migração interna e intercâmbio em universidades, 

com o conceito de migrantes, migrantes forçados ou refugiados, dentro da tradição 

sociológica desse estudo, não. É importante ressaltar que no campo da EJA brasileira o termo 

migração é utilizado como sinônimo de passagem do sistema educacional dito regular para a 

modalidade da EJA, ou na tentativa de abordar a juvenilização da modalidade, pouco 

alinhada com a produção dos estudos sobre Migração e sua circulação internacional, o que 

evidencia uma falta de cuidado no consumo do conceito, certa flutuação terminológica para 

usarmos uma expressão gentil. 

 

9.5 Fechamento inicial ou último corte 

 O ato de pesquisar é também um exercício de navegar em direção a terras 

desconhecidas, imaginando encontrar alento tão logo desembarque, mas, por final, acabar 

num deserto, em condições adversas para as quais só lhe resta diante do árido e quente 

ambiente empreender junto com outros a invenção do lugar, ou tomar o caminho de volta 

apagando as pegadas que nos levaram até aquela margem ou rasgar a terra produzindo uma 

rota de fuga.  

 Quando iniciamos este estudo acreditávamos que as temáticas da Migração e da 

Educação ainda não haviam se aproximado, em especial pelas dificuldades de 

reconhecimento do primeiro fenômeno, como indicado muitas vezes ao longo do texto. Na 

Educação de Jovens e Adultos, subcampo de interesse da pesquisa educacional com traços 

bem conservadores no que tange o interesse por novas temáticas, intuímos que pouco ou nada 

haveria e que nosso trabalho seria mesmo de fincar estacas, aplainar a terra e dar alguns 

nomes a coisas que conseguirmos observar de agora em diante. 

 Todo levantamento serve justamente para isso, para sabermos de onde estamos 

partindo, em nosso caso, há a responsabilidade de sabermos que estamos no limiar do campo, 

em terrenos que ele não costuma andar e teremos que ajudar a produzir esse entrelugar que 

entendemos já existir como fenômeno, que é o da presença do sujeito migrante na EJA. 

 



41 

 

10. A importância de se analisar os documentos da Educação e os conceitos3. 

 

É importante compreender os diferentes conceitos que circulam em torno do termo 

migração e refugiado, para que não haja desentendimentos em relação à situação do sujeito 

migrante. E mais relevante, os conceitos trazem a tona os direitos que devem ser respeitados 

pelo país que recebe os migrantes, assim a classificação através do conceito não vem como 

uma forma de ofensa e exclusão dessas pessoas da sociedade, mas sim como forma de 

compreender a situação de vulnerabilidade que se encontram, e com isso ele garantir que seus 

direitos sejam ouvidos e exercidos. 

No que tange a Educação, os documentos precisam ser analisados primeiramente para 

conhecer e entender como que o migrante pode acessar as escolas e universidades públicas do 

país, e garantir sua permanência no sistema de ensino brasileiro, e consequentemente sua 

inserção no mercado de trabalho e na sociedade. São muitos os migrantes que chegam ao 

país, com idades e níveis de escolaridade variados, portanto as demandas educacionais são 

muitas e em setores diferenciados, que atinge desde o ensino básico, perpassando por todas as 

etapas, incluindo o ensino técnico-profissionalizante e a Educação de Jovens e Adultos, até o 

Ensino Superior. 

Dentro desses documentos referentes à Educação é importante procurar pelo termo 

migração, para assim definir qual a melhor opção de ensino para o migrante. Além disso, a 

identificação do conceito ou a falta dele mostra como o país reage com a nova onda de 

migração que vem aumentando desde 2015. Os documentos são uma boa forma de identificar 

qual parte da Educação brasileira é necessário fazer mudanças e adaptações para que sejam 

garantidos os direitos dos migrantes e refugiados, e ao mesmo tempo não prejudique os 

residente nativos do país. 

Com isso foi realizado uma pesquisa dos principais documentos referentes à Educação 

do país, e mais especificamente do Distrito Federal, a procura de como os conceitos citados 

acima são usados, e se há medidas educacionais específicas para migrantes e refugiados. 

 

10.1 Análise dos documentos da Educação 

Como parte da pesquisa foi realizada uma análise em diversos documentos voltados 

para a Educação, a procura de algo relacionado com migração, e para vermos o que já existe 

escrito e produzido como política pública para os migrantes estrangeiros. Por ser um 

                                                
3 Este item compõe o segundo produto by publication, ainda em desenvolvimento e que será finalizado no início 

do primeiro trimestre de 2020, para ser submetido como artigo em revista especializada do campo. 
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fenômeno relativamente recente, as políticas públicas referentes a estrangeiros, migrantes e 

refugiados, permanecem voltadas para a Segurança Pública do país, pouco se produziu em 

relação a Educação, como veremos. O aumento do contingente migratório demanda novas 

políticas públicas, não só em relação a Segurança Pública, mas também nos âmbitos da 

Educação e Saúde, em que o migrante usa diretamente dos recursos disponíveis, e além disso, 

possuem necessidades diferentes dos nativos brasileiros. 

O primeiro documento analisado foi a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, 

formulada e homologada em 1996 (Brasil, 1996). Como já havíamos realizado uma pesquisa 

voltada para a produção acadêmica referente a migração e Educação, não foi surpresa não 

encontrar nada específico referente a refugiados na LDB. A Lei traz que a educação escolar 

deve-se vincular com o trabalho e a vida social, porém não determina a quem. No Art. 4° a 

Lei estipula diversos direitos e deveres da Educação, dentre eles: a educação básica gratuita e 

obrigatória nas idades de 4 a 17 anos; acesso público e gratuito para quem não conseguiu 

concluir as etapas do ensino fundamental e médio na idade certa; oferta de educação de 

jovens e adultos em que se nota o foco voltado aos trabalhadores. No Art. 5° o acesso e 

gratuidade da Educação básica vale para todos os cidadãos, o que gera outra questão: o que é 

ser cidadão no Brasil? Ou então: quem são os cidadãos? 

Ambos artigos estipulam que todos cidadãos possuem acesso a escola pública, porém, 

não especifica se são cidadãos brasileiros, e se os estrangeiros poderão ter acesso. Outro caso, 

a lei não determina a validação da escolaridade já obtida pelos migrantes em seus países de 

origem, nem as necessidades específicas dos migrantes, que dentro da educação básica busca 

a alfabetização na língua nova, ou seja, no português.  

Na seção V, voltada especificamente para a Educação de Jovens e Adultos, o público 

alvo é claramente os trabalhadores, e a Lei visa a inserção do trabalhador na Educação, com 

exames avaliativos referentes a etapa do Ensino Fundamental e ao Ensino Médio. Novamente 

não há menção ao migrante estrangeiro, nem aos refugiados. Na seção referida a Educação 

Superior, a única menção a educação dos migrantes é referente à revalidação do diploma 

obtido em universidades estrangeiras, que possuam o mesmo curso ou área ou seja 

equivalente de acordo com a universidade brasileira e respeitando acordos internacionais de 

reciprocidade ou equiparação.  

Concluímos que a Lei de Diretrizes e Bases carece de políticas para os migrantes 

estrangeiros e refugiados. A necessidade crescente de políticas públicas para esse grupo de 

pessoas é alarmante, e suas especificidades precisam ser analisadas cuidadosamente, são um 

grupo com particularidades educacionais, em que variam os níveis de escolaridade, indo de se  
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possuir um diploma de Ensino Superior ou apenas conclusão de Ensino Fundamental, mas 

que ainda assim precisam de auxílios para lidar com a língua portuguesa, num contexto novo, 

num mundo novo para o migrante, e a escola é um ambiente de socialização e cultura, 

portanto, muito necessário para o migrante se inserir na sociedade brasileira e ser acolhido, 

sentindo-se pertencente ao mundo novo. 

O próximo documento analisado foi as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica  (Brasil, 2013), e o termo migração e suas derivações houveram mais citações do que 

em relação a LDB, numa primeira análise superficial. As Diretrizes Curriculares Nacionais 

foram atualizadas no ano de 2013 e vieram devido às modificações que houveram na 

Educação nos últimos 20 anos; são normas obrigatórias para a Educação Básica, que 

orientam o planejamento pedagógico e curricular dentro do sistema educacional brasileiro e 

tem origem da LDB. 

O que concerne aos termos e conceitos encontrados sobre migração, uma análise mais 

detalhada mostra que os termos são utilizados para descrever a migração interna que ocorre 

no país, seja de cidade para cidade, ou mudança de Estado, como também e mais 

especificamente para a migração rural-urbana, ou o êxodo rural-urbano, que ocorreu muito 

fortemente no país devido a falta de acesso escolar no campo, e o desejo de melhoria de 

condições de vida. As políticas voltadas para a educação no campo surgiram para evitar essa 

migração interna, e melhorar a produtividade no campo, pois há grande necessidade de se 

aprender a ler e escrever em qualquer área do país. 

Outro momento que o termo “fluxo migratório” aparece no documento é voltado para 

explicar a evasão escolar, e a dificuldade de permanência na escola, porém, não é bem 

desenvolvido, apenas dá a entender que a grande evasão escolar é devido às migrações 

internas, e que é de grande importância criar medidas para a permanência escolar. Uma das 

principais funções da Educação de Jovens e Adultos é dar cobertura a trabalhadores e outros 

segmentos sociais como “donas de casa, migrantes, aposentados e encarcerados.” Vemos que 

a EJA tem grande importância na vida escola dos migrantes, porém, novamente, não é 

especificado qual migrante, e não podemos simplesmente assumir que os migrantes 

estrangeiros e refugiados estejam inseridos nesse contexto. 

Em último momento, o conceito de imigração aparece no documento, mas apenas como 

fato histórico e direito à terras, voltado para os migrantes que chegavam ao Brasil por volta 

de 1800 e a libertação de escravos negros e indígenas. Isso apenas para introduzir a 

necessidade de inserir na educação básica o estudo sobre história e cultura africana, afro-

brasileira e indígenas, para compreendermos a história da fundação do nosso país. 
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Concluímos que as Diretrizes também não possuem uma área destinada 

especificamente para os migrantes e refugiados, os conceitos usados “migração”, “migrante”, 

e “fluxo migratório” foram utilizados para descrever migrações internas, evasão escolar, 

permanência na escola, o aumento da mudança dos estudantes de 15 a 17 anos do ensino 

regular para a EJA. Como mencionado antes, os conceitos sobre migração são difundidos 

com significados diferentes do usualmente tratados. A migração mencionada é com sentido 

de mudança de estágios ou migração interna, não a migração tratada neste trabalho, com foco 

na migração internacional, e com sujeitos refugiados. 

Na Base Nacional Curricular Comum (Brasil, 2018) há muitas menções utilizando o 

conceito migração, entretanto, como é um documento voltado para o currículo, para os 

assuntos que devem ser ministrados em sala de aula, tais menções são relacionadas com os 

assuntos de migração ministrados nas aulas de História, Geografia, Ciências e Português. 

Embora o assunto não seja voltado como políticas para os sujeitos migrantes e refugiados, é 

importante ressaltar que existe um plano de educação para lidar com tais assuntos, e trabalhar 

em sala a história da migração no Brasil, desde a colonização até os dias atuais. 

No entanto, mesmo com esse avanço de buscar compreender o que significa o 

movimento migratório no Brasil, o que falta realmente são políticas voltadas para os sujeitos 

migrantes e refugiados. A prática docente vem como meio de evitar atitudes xenofóbicas, 

racistas e preconceituosas contra os migrantes e refugiados, todavia é necessário mais que 

isso para compreendermos e inserirmos os migrantes na escola e na educação brasileira. 

Como a BNCC é voltada para a Educação Básica, e abrange apenas os anos iniciais, do 

Ensino Fundamental e o Ensino Médio, é compreensível não haver uma nenhuma referência a 

sujeitos migrantes nem refugiados, pois esses sujeitos seriam atendidos pela Educação de 

Jovens e Adultos, que a BNCC não abrange. Porém, quando há migrantes num país, é 

necessário assumir que esse sujeito veio com a intenção de residir permanentemente no país, 

procurando emprego, fixando residência e criando laços, consequentemente criando uma 

família. Nesse sentido, é importante ressaltar os migrantes de 2° geração, que são os filhos 

dos migrantes, já nascidos no país, ou mesmo os filhos desses migrantes, que chegam junto 

ou algum tempo depois que os pais. Essas crianças também precisam de políticas públicas 

para atendê-los, e medidas educativas alternativas, pois provavelmente não falam a língua 

portuguesa e seus costumes são diferentes da cultura do país. Portanto, vê-se uma falha dos 

documentos em atender essa demanda crescentes desses alunos. 

Como o foco do ensino de migrantes e refugiados se dá pela EJA, foi realizada a análise 

das Diretrizes Operacionais de EJA, do Distrito Federal (Brasil, 2014).  As Diretrizes trazem 
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um plano político-pedagógico para atender os estudantes jovens, adultos e idosos que não 

concluíram as etapas do educação básica na idade certa. O plano já traz a ideia do adulto 

trabalhador, igual à LDB, que não completou o ensino básico por diversos motivos, e 

reconhecem o direito à educação em qualquer idade, tempo e qualquer condição, além de 

reconhecer a necessidade de estratégias diversas para sujeitos em diferentes condições de 

aprendizagem, e diferentes realidades “respeitando assim as especificidades e realidades da 

Educação de Jovens e Adultos no atendimento aos espaços de privação de liberdade, na 

inclusão de pessoas com deficiência, na formação profissional, no campo e na cidade.” 

(DOEJA; pg. 11) Não é mencionado os sujeitos migrantes, nem os refugiados, havendo a 

necessidade de atualização do documento, que é de 2014, com a inclusão desses indivíduos. 

A EJA é historicamente a área da educação que abrange os excluídos, os que tiveram 

seu direito à educação privado, dentre eles a classe trabalhadora, os idosos e podemos 

acrescentar agora, os migrantes, incluindo refugiados, apátridas e ciganos, mas o documento 

não abrange esses sujeitos, o que mostra não só como o tema é pioneiro, como também a 

necessidade de atenção à esse aumento do fluxo de pessoas migrantes dentro da educação. 

O documento não traz referências diretas aos migrantes, pelo contrário, não há nenhum 

termo referente à migração, nem refugiados, nem estrangeiros. Há apenas conceitos gerais 

aplicáveis a todas as pessoas, brasileiras ou não, como pessoas que sofreram reações severas 

relativas ao sistema econômico que vivemos, e que buscam sua entrada e participação no 

mercado de trabalho e na vida social e cultural da comunidade. Portanto, os migrantes podem 

e devem fazer parte do sistema educacional brasileiro, e ressalto mais uma vez, a importância 

do desenvolvimento de novos documentos e políticas públicas, não só no âmbito da 

educação, mas também da União em geral. 

Pela Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), o art. 5° traz que todos são iguais 

perante a lei, garantindo a brasileiros e estrangeiros residentes no País direito à vida, 

liberdade, igualdade e prosperidade. É garantida pelo art. 205 da Educação o direito à 

Educação para todos, inclusive nas universidades, as quais têm autonomia para admitir 

professores, técnicos e cientistas estrangeiros, e pela Lei de Migração, de 2017, é garantindo 

acesso igualitário aos migrantes a serviços públicos, como educação pública e de qualidade. 

Pela Universidade de Brasília é possível revalidar o diploma do Ensino Superior 

mediante algumas especificidades, conforme o art. 1° da Resolução do CNE/CES n°8/2007: 

 

“Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação expedidos por 

estabelecimentos estrangeiros de ensino superior serão declarados 
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equivalentes aos que são concedidos no País e hábeis para os fins 

previstos em Lei, mediante a devida revalidação por instituição 

brasileira nos termos da presente Resolução.” 

 

Para a solicitação da revalidação do diploma é necessário alguns documentos como: 

formulário de requerimento da universidade; carteira de identidade; visto de residência 

temporário ou permanente; certidão de nascimento ou casamento do estrangeiro; passaporte; 

declaração do alistamento e conclusão do serviço militar (para brasileiros); declaração de 

conclusão do Ensino Médio; diploma da graduação a ser revalidado apostilado ou autenticado 

pela autoridade estrangeira; histórico escolar e ementas das disciplinas, contendo menções, 

notas, créditos e carga horária apostilado pela Convenção de Haia, ou autenticado por 

autoridade competente; exemplar da monografia ou trabalho equivalente; e o comprovante de 

pagamento da taxa administrativa, no valor de R$2.000,00. 

O migrante deve ter em mãos todos esses documentos e o valor da taxa determinada, 

somente universidades públicas podem revalidar diplomas, e cada uma determina quais 

documentos serão necessários e qual o valor da taxa. Do mesmo jeito, cada universidade 

avalia e considera o diploma, dependendo se o curso ou área forem equivalentes entre si. 

Essas políticas são aplicáveis a todos que possuírem um diploma internacional, porém, não há 

uma política de revalidação específica para refugiados, e deve-se levar em consideração que 

muitos migrantes e refugiados chegam ao país com muitas dificuldades, portanto a 

revalidação do diploma, e o preço da taxa, se tornam mais um desafio para a inserção do 

migrante na sociedade brasileira. 

Como vimos, não há políticas públicas de educação para migrantes, sejam eles 

refugiados, ou os migrantes que chegam da Venezuela e da Síria, que muitas vezes não 

possuem o visto de refugiado, mas sim de migrante econômico, porém, sem condições de se 

estabelecer no país, e precisam de auxílios governamentais, inclusive educacionais.  

A educação não serve apenas como caminho para a melhoria na qualidade de vida das 

pessoas, a escola é ambiente de socialização e cultura, e para alguém de fora, é importante 

essa participação para a inserção dentro da comunidade em que se encontra, conhecendo os 

modos e costumes brasileiros, novas pessoas e assim criando a vida nova que os migrantes 

buscam quando migram. Além disso, a escola é lugar de quebrar preconceitos e desmistificar 

estereótipos referente aos migrantes, e a inclusão dos sujeitos migrantes é um boa forma de 

ensinar os brasileiros sobre aceitação e tolerância. 
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O fluxo crescente de migrantes mostra como os documentos referentes a educação 

brasileira estão atrasados, e vê-se um grande descaso do governo federal com esse direito 

humano de todos. Sem organização governamental para com os migrantes que chegam, a 

qualidade na educação cai cada vez mais, e abre portas para discussões sobre privatização, o 

que prejudicaria muitos cidadãos brasileiros.  

Como a educação é um direito de todos, estabelecido pela Constituição Federal, é dever 

da União desenvolver documentos que beneficiem a todos, e os migrantes precisam de 

políticas que os guiem e orientem para que possam exercer seus direitos e assim serem 

inseridos e participarem ativamente da sociedade, como igual, assim como garante a 

Constituição. 
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11. Conclusão 

 

Em retrospectiva, notamos como o assunto sobre a migração é de grande importância 

no mundo atualmente. Cada vez mais os fluxos migratórios têm se intensificado, e a 

necessidade de novas leis e políticas intergovernamentais se tornam indispensáveis. Além do 

caráter político que as migrações trazem, outro tópico se faz presente, talvez o que deveria ser 

o principal ou mais relevante, a questão da recepção e da representação do migrante na 

sociedade civil e nas mídias. 

Compreender quem são esses migrantes, e ouvir suas narrativas, traz um novo olhar sob 

a perspectiva da migração, e com esperança, uma nova perspectiva de futuro para esse 

sujeitos invisíveis, com mais aceitação e integração no país acolhedor. Como vimos, a 

empatia para com os migrantes ocorre principalmente quando temos uma situação alarmante 

acontecendo, que a mídia considere interessante e por organizações não-governamentais, que 

não atuam diretamente nas decisões tomadas pelo país. Há situações alarmantes ocorrendo a 

todo momento quando falamos em migração, porém as notícias não são sempre motivadoras 

ou empíricas, mostram apenas um lado da história, geralmente acusando ou criando uma 

situação constrangedora para os migrantes. 

Referente à Educação, vemos como quase não há políticas específicas para migrantes, 

especialmente para os estrangeiros e refugiados. Embora a educação brasileira seja pública, é 

necessário haver políticas voltadas para as necessidades específicas dos migrantes, como o 

ensino de português, e também o acesso e permanência deles, pois suas necessidades 

educacionais não são as mesmas da população residente do país. Além do mais, se faz 

também necessário compreender os motivos da migração, e suas consequências na vida do 

migrante, e sua relação com o novo país, a nova cultura e as novas pessoas. O mesmo pode 

ser dito em relação ao Distrito Federal, em que a população migrante cresce, porém não há 

um política educacional específica para eles. 

Para concluir, o tema possibilita diversas versões e caminhos a serem identificados e 

analisados referente a migração. Aqui, buscou-se analisar o migrante no contexto educacional 

brasileiro, mais especificamente na Educação de Jovens e Adultos. Porém, o tema demanda 

muito além da especificidade, e com isso surgem novos tópicos a serem discutidos e 

aprofundados, como a língua, a cultura, e a representação do migrante pela mídia. 

A apropriação do conhecimento difundido por estudos acadêmicos, os conceitos 

circulando e os documentos produzidos são um desafio a serem analisados, pela quantidade e 

qualidade dos produtos. São escassos, e muitas vezes não fazem referência a um migrante em 
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situação de risco, apenas migrantes internos. Assim, o trabalho é pioneiro na área da 

educação. A esperança é que novos projetos surjam, dada a importância do tema, não só na 

área da Educação, mas em todas as áreas que o migrante se faz presente, e com isso ele passe 

a ter noção de seus direitos e também da sua voz. 
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